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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N.º 4.924-B, DE 2009 
(Do Sr. Mauro Nazif) 

 
Dispõe sobre o Piso Salarial do Enfermeiro, do Técnico de Enfermagem, 
do Auxiliar de Enfermagem e da Parteira; tendo pareceres: da Comissão 
de Seguridade Social e Família, pela aprovação, com emenda (relator: 
DEP. JOFRAN FREJAT); e da Comissão de Trabalho, de Administração 
e Serviço Público,  pela aprovação deste e da emenda adotada pela 
Comissão de Seguridade Social e Família (relator: DEP. ASSIS MELO). 

 

DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE: 
SEGURIDADE SOCIAL E FAMÍLIA;  
TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO E  
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICD).  
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 
 

 
S U M Á R I O 

 

  I – Projeto inicial 

 II – Na Comissão de Seguridade Social e Família: 

- parecer do relator 

- emenda oferecida pelo relator 

- parecer da Comissão 

III – Na Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público: 

- parecer do relator 
- parecer da Comissão 
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O Congresso Nacional decreta: 
 

Art. 1º Esta lei altera a Lei n.º 7.498, de 25 de junho de 1986, que “Dispõe 
sobre a regulamentação do exercício da enfermagem, e dá outras providências”, a 
fim de estabelecer o piso salarial do Enfermeiro, do Técnico de Enfermagem, do 

Auxiliar de Enfermagem e da Parteira. 

Art. 2º A Lei n.º 7.498, de 1986, passa a vigorar acrescida do seguinte art. 
15-A: 

Art. 15-A. É devido o piso salarial de R$ 4.650,00 (quatro mil e 
seiscentos e cinquenta reais) ao Enfermeiro, a ser reajustado: 

I – no mês de publicação desta lei, pela variação acumulada do 

Índice Nacional de Preços ao Consumidor – INPC, elaborado pela 
Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística – IBGE, de março 
de 2009, inclusive, ao mês imediatamente anterior ao do início de 

vigência desta lei; 

II – anualmente, a partir do ano subsequente ao do reajuste 
mencionado no inciso I deste artigo, no mês correspondente ao da 

publicação desta lei, pela variação acumulada do INPC nos doze meses 
imediatamente anteriores. 

Parágrafo único. O piso salarial dos profissionais de que tratam os 
arts. 7º, 8º e 9º desta lei é fixado com base no piso estabelecido no caput 

deste artigo para o Enfermeiro, na razão de: 

I – cinquenta por cento para o Técnico de Enfermagem; 

II – quarenta por cento para o Auxiliar de Enfermagem e para a 
Parteira. 

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

A legislação trabalhista brasileira determina uma série de garantias da 
remuneração devida aos trabalhadores. Mauricio Godinho Delgado1 relaciona entre 
elas o salário profissional, que está inserido nas proteções jurídicas do valor do 

salário, denominado de patamar salarial mínimo imperativo, podendo ser genérico, 
para todo o mercado, ou especial, relativo a determinadas profissões ou categorias 

profissionais especiais. Essa proteção, na Constituição Federal, está prevista nos 
seguintes termos: 

Art. 7º São direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, além de outros 

que visem à melhoria de sua condição social: 
................................................................................... 

V - piso salarial proporcional à extensão e à complexidade do trabalho; 
................................................................................. 

                                                                 
1
 Delgado, Maurício Godinho – Curso de direito do trabalho – 4. Ed. – São Paulo: LTr, 2005, pags. 753-760. 
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O piso salarial é conhecido em nossa legislação ordinária como salário 
mínimo profissional, que, segundo ainda Delgado2, é fixado por lei, sendo deferido a 

profissional cujo ofício seja regulamentado também por diploma legal. 

Hoje, profissionais de várias atividades, principalmente as relacionadas à 
saúde, além de uma carga horária elevada, acumulam mais de um emprego com o 

intuito de conseguir uma remuneração digna. Mesmo assim, em muitos casos, esse 
objetivo não é alcançado. 

A jornada de trabalho desgastante, associada ao estresse pelos 
deslocamentos entre os diversos locais da prestação dos serviços, compromete 
irremediavelmente tanto a saúde do profissional quanto a qualidade do atendimento 

ao paciente. Isso acaba prejudicando a totalidade da população que, a cada dia, tem 
seu sofrimento aumentado com a deterioração do sistema de saúde do País. 

Entendemos, assim, que a fixação do piso salarial por lei torna-se crucial 
para o bom desempenho de determinadas atividades, na medida em que dará 
melhores condições de trabalho aos profissionais que, percebendo uma 

remuneração condizente com suas responsabilidades, poderão exercer o ofício em 
apenas um estabelecimento. 

A presente medida se justifica também como fator de valorização do 
profissional que, após anos e anos de estudo de graduação e especialização, ainda 
necessita estar constantemente se atualizando para bem atender os pacientes. 

Estudos e informações às quais tivemos acesso por meio dos profissionais 
de Enfermagem nos levam à conclusão de que o mais próximo do ideal de 

remuneração desses trabalhadores seria um piso salarial equivalente a dez salários 
mínimos (R$ 4.650,00, em valores de fevereiro de 2009) para o Enfermeiro, sendo 
que cinquenta por cento dessa importância seria o piso para o Técnico em 

Enfermagem, e quarenta por cento, o do Auxiliar de Enfermagem e o da Parteira.  

Queremos com essa iniciativa, como já nos referimos acima, não somente 

valorizar os profissionais, como também contribuir para a melhoria de seu 
desempenho, sobretudo no que se relaciona com o atendimento à população. Por 
essas razões, pedimos o apoio dos Ilustres Pares para a aprovação deste projeto de 

lei. 

Sala das Sessões, em  25 de  março de 2009. 

Deputado MAURO NAZIF 
 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 CONSTITUIÇÃO  
DA 

 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL  

                                                                 
2
 Idem Nota 2. 
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1988 
....................................................................................................................................................... 

 
TÍTULO II 

DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS 

....................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO II 
DOS DIREITOS SOCIAIS 

 

Art. 6º São direitos sociais a educação, a saúde, o trabalho, a moradia, o lazer, a 
segurança, a previdência social, a proteção à maternidade e à infância, a assistência aos 

desamparados, na forma desta Constituição. (Artigo com redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 26, de 2000)  

 

Art. 7º  São direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, além de outros que visem 
à melhoria de sua condição social:  

I - relação de emprego protegida contra despedida arbitrária ou sem justa causa, 
nos termos de lei complementar, que preverá indenização compensatória, dentre outros 
direitos;  

II - seguro-desemprego, em caso de desemprego involuntário;  
III - fundo de garantia do tempo de serviço;  

IV - salário mínimo, fixado em lei, nacionalmente unificado, capaz de atender às 
suas necessidades vitais básicas e às de sua família com moradia, alimentação, educação, 
saúde, lazer, vestuário, higiene, transporte e previdência social, com reajustes periódicos que 

lhe preservem o poder aquisitivo, sendo vedada sua vinculação para qualquer fim;  
V - piso salarial proporcional à extensão e à complexidade do trabalho;  

VI - irredutibilidade do salário, salvo o disposto em convenção ou acordo 
coletivo;  

VII - garantia de salário, nunca inferior ao mínimo, para os que percebem 

remuneração variável;  
VIII - décimo terceiro salário com base na remuneração integral ou no valor da 

aposentadoria;  
IX - remuneração do trabalho noturno superior à do diurno;  
X - proteção do salário na forma da lei, constituindo crime sua retenção dolosa;  

XI - participação nos lucros, ou resultados, desvinculada da remuneração, e, 
excepcionalmente, participação na gestão da empresa, conforme definido em lei;  

XII - salário-família pago em razão do dependente do trabalhador de baixa renda 
nos termos da lei; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

XIII - duração do trabalho normal não superior a oito horas diárias e quarenta e 

quatro semanais, facultada a compensação de horários e a redução da jornada, mediante 
acordo ou convenção coletiva de trabalho;  

XIV - jornada de seis horas para o trabalho realizado em turnos ininterruptos de 
revezamento, salvo negociação coletiva;  

XV - repouso semanal remunerado, preferencialmente aos domingos;  

XVI - remuneração do serviço extraordinário superior, no mínimo, em cinqüenta 
por cento à do normal;  

http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=374043&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=374043&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=356870&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=356870&PalavrasDestaque=
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XVII - gozo de férias anuais remuneradas com, pelo menos, um terço a mais do 
que o salário normal;  

XVIII - licença à gestante, sem prejuízo do emprego e do salário, com a duração 
de cento e vinte dias;  

XIX - licença-paternidade, nos termos fixados em lei;  

XX - proteção do mercado de trabalho da mulher, mediante incentivos 
específicos, nos termos da lei;  

XXI - aviso prévio proporcional ao tempo de serviço, sendo no mínimo de trinta 
dias, nos termos da lei;  

XXII - redução dos riscos inerentes ao trabalho, por meio de normas de saúde, 

higiene e segurança;  
XXIII - adicional de remuneração para as atividades penosas, insalubres ou 

perigosas, na forma da lei;  
XXIV - aposentadoria;  
XXV - assistência gratuita aos filhos e dependentes desde o nascimento até 5 

(cinco) anos de idade em creches e pré-escolas; (Inciso com redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 53, de 2006) 

XXVI - reconhecimento das convenções e acordos coletivos de trabalho;  
XXVII - proteção em face da automação, na forma da lei;  
XXVIII - seguro contra acidentes de trabalho, a cargo do empregador, sem excluir 

a indenização a que este está obrigado, quando incorrer em dolo ou culpa;  
XXIX - ação, quanto aos  créditos resultantes das relações de trabalho, com prazo 

prescricional de cinco anos para os trabalhadores urbanos e rurais, até o limite de dois anos 
após a extinção do contrato de trabalho; (Inciso com redação dada  pela Emenda 
Constitucional nº 28, de 2000)  

a) (Alínea revogada pela Emenda Constitucional nº 28, de 2000) 
b) (Alínea revogada pela Emenda Constitucional nº 28, de 2000) 

XXX - proibição de diferença de salários, de exercício de funções e de critério de 
admissão por motivo de sexo, idade, cor ou estado civil;  

XXXI - proibição de qualquer discriminação no tocante a salário e critérios de 

admissão do trabalhador portador de deficiência;  
XXXII - proibição de distinção entre trabalho manual, técnico e intelectual ou 

entre os profissionais respectivos;  
XXXIII - proibição de trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de 

dezoito e de qualquer trabalho a menores de dezesseis  anos, salvo na condição de aprendiz, a 

partir de quatorze anos; (Inciso com redação dada pela  Emenda Constitucional nº 20, de 
1998) 

XXXIV - igualdade de direitos entre o trabalhador com vínculo empregatício 
permanente e o trabalhador avulso.  

Parágrafo único. São assegurados à categoria dos trabalhadores domésticos os 

direitos previstos nos incisos IV, VI, VIII, XV, XVII, XVIII, XIX, XXI e XXIV, bem como a 
sua integração à previdência social.  

 

Art. 8º É livre a associação profissional ou sindical, observado o seguinte:  
....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=548446&seqTexto=63582&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=548446&seqTexto=63582&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=367551&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=367551&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=367551&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=367551&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=356870&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=356870&PalavrasDestaque=
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LEI Nº 7.498, DE 25 DE JUNHO DE 1986 
 

Dispõe sobre a regulamentação do exercício da 
enfermagem e dá outras providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o Congresso Nacional decreta 
e eu sanciono a seguinte lei: 

....................................................................................................................................................... 
 

Art. 7º São Técnicos de Enfermagem: 

I - o titular do diploma ou do certificado de Técnico de Enfermagem, expedido de 
acordo com a legislação e registrado pelo órgão competente; 

II - o titular do diploma ou do certificado legalmente conferido por escola ou 
curso estrangeiro, registrado em virtude de acordo de intercâmbio cultural ou revalidado no 
Brasil como diploma de Técnico de Enfermagem. 

Art. 8º São Auxiliares de Enfermagem: 
I - o titular de Certificado de Auxiliar de Enfermagem conferido por instituição de 

ensino, nos termos da lei e registrado no órgão competente; 
II - o titular de diploma a que refere a Lei nº 2.822, de 14 de junho de 1956; 
III - o titular do diploma ou certificado a que se refere o inciso III, do art. 2º, da 

Lei nº 2.604, de 17 de setembro de 1955, expedido até a publicação da Lei nº 4.024, de 20 de 
dezembro de 1961; 

IV - o titular de Certificado de Enfermeiro Prático ou Prático de Enfermagem, 
expedido até 1964 pelo Serviço Nacional de Fiscalização da Medicina e Farmácia, do 
Ministério da Saúde, ou por órgão congênere da Secretaria de Saúde nas Unidades da 

Federação, nos termos do Decreto-Lei nº 23.774, de 22 de janeiro de 1934, do Decreto-Lei nº 
8.778, de 22 de janeiro de 1946, e da Lei nº 3.640, de 10 de outubro de 1959; 

V - o pessoal enquadrado como Auxiliar de Enfermagem, nos termos do Decreto-
Lei nº 299, de 28 de fevereiro de 1967; 

VI - o titular do diploma ou certificado conferido por escola ou curso estrangeiro, 

segundo as leis do país, registrado em virtude de acordo de intercâmbio cultural ou revalidado 
no Brasil como certificado de Auxiliar de Enfermagem. 

Art. 9º São Parteiras: 
I - a titular do certificado previsto no art. 1º do Decreto-Lei nº 8.778, de 22 de 

janeiro de 1946, observado o disposto na Lei nº 3.640, de 10 de outubro de 1959; 

II - a titular do diploma ou certificado de Parteira, ou equivalente, conferido por 
escola ou curso estrangeiro, segundo as leis do país, registrado em virtude de intercâmbio 

cultural ou revalidado no Brasil, até 2 (dois) anos após a publicação desta Lei, como 
certificado de Parteira. 

Art. 10. (Vetado). 

....................................................................................................................................................... 
Art. 15. As atividades referidas nos artigos 12 e 13 desta Lei, quando exercidas 

em instituições de saúde, públicas e privadas, e em programas de saúde, somente podem ser 
desempenhadas sob orientação e supervisão de Enfermeiro. 
 

Art. 16. (Vetado). 
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....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMÍLILA 
   

I - RELATÓRIO 

A proposição estabelece piso salarial para os profissionais da enfermagem, 

pela adição de dispositivo à Lei 7.498, de 25 de junho de 1986, que “Dispõe sobre a 
regulamentação do exercício da enfermagem, e dá outras providências”. 

Prevê piso salarial de R$ 4.650,00 (quatro mil e seiscentos e cinqüenta 

reais) para o Enfermeiro e cinqüenta por cento deste valor para o Técnico de 
Enfermagem e quarenta por cento para o Auxiliar de Enfermagem e para a Parteira. 

Tais valores serão reajustados no mês de aprovação desta Lei, e, a cada ano 
subseqüente, pelo Índice Nacional de Preços ao Consumidor – INPC. 

Em sua justificativa, destaca a existência de abrigo constitucional para a 

proposta, ao se referir ao inciso V, Art. 7º da Carta Magna, que assegura o direito a 
piso salarial proporcional à extensão e a complexidade do trabalho do profissional. 

Situação em que se enquadram os profissionais de enfermagem, essências 
ao bom funcionamento do serviços de saúde. 

Foi apresentada Emenda Modificativa, de autoria do Deputado Darcisio 

Perondi, que remete às Convenções Coletivas de Trabalho o estabelecimento do 
Piso Salarial dos referidos profissionais da enfermagem.  

Cabe a esta Comissão decidir conclusivamente sobre a matéria, nos termos 

do art. 24, II, do Regimento Interno da Câmara dos Deputados. 

II - VOTO DO RELATOR 

A proposição que ora analisamos demonstra a sensibilidade do autor, o 
ilustre Deputado Mauro Nazif, com os problemas da saúde no Brasil, pela 
proposição de medida que assegure a boa remuneração dos profissionais da 

enfermagem.  

Procura atacar, assim, um dos problemas cruciais - os baixos níveis salariais 

de seus trabalhadores -  que atinge essa área tão fundamental para a preservação 
da saúde e da vida de todos os brasileiros. 

Sem dúvida, dentre os sérios problemas no campo da saúde, a má 

remuneração de seus funcionários é um dos mais graves, e tem sido impeditivo para 
a melhoria da oferta de serviços para a população brasileira, notadamente para os 

mais pobres. 

Dentre os trabalhadores da saúde, todos são unânimes em destacar a 
importância do papel da enfermagem, seja pelo Enfermeiro, pelo Técnico de 

Enfermagem, o Auxiliar de Enfermagem ou a Parteira. 

A abrangência do trabalho da Enfermagem é quase ilimitada. Participa 

diretamente na atividade básica na prestação de serviço de saúde, individual e 
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coletiva, realiza - sempre respeitando as atribuições dos demais profissionais - 
intervenções na assistência direta á saúde do indivíduo, família e grupos de 

população, ensino, pesquisa e educação, administração dos serviços de saúde e de 
enfermagem, produção do conhecimento cientifico; com a firme determinação de 
proporcionar uma assistência de saúde com qualidade à população brasileira. 

Sem fugir jamais da ótica do trabalho em equipe e da busca de tratamento 
equânime entre todos os profissionais de saúde, é importante observar, contudo, 

que o pessoal da Enfermagem, está marcado pela baixa remuneração recebida, em 
grande parte por falta de uma legislação própria. Essa situação reforça ainda mais a 
tendência do mercado de impor uma carga de trabalho excessiva, em vários regiões 

do País, o que tem colocado tais profissionais em grandes dificuldades para sua 
manutenção e de sua família, o que pode acarretar reflexos negativos na qualidade 

do serviço prestado à população de modo geral. 

 Não restam dúvidas que um dos principais fatores impeditivos do 
aperfeiçoamento do SUS é a falta de atenção especial com os profissionais de 

saúde. Os baixos salários e as condições de trabalho aviltantes a que são 
submetidos enfermeiros, técnicos e auxiliares de enfermagem, entre outros 

profissionais da área de saúde, constituem-se, portanto, num meio de cultura 
altamente favorável a degradação da qualidade dos serviços de saúde.  

Trata-se, como já destacado, de um setor profissional relevante, para cujo 

exercício exige-se pessoas qualificadas e que necessitam de constantes estudos e 
aperfeiçoamento, o que também, por si só, justificaria uma remuneração condigna 

em função da complexidade ou da responsabilidade da atividades que exercem. 

Nada mais justo, portanto, que os profissionais da enfermagem tenham 
direito a um piso salarial digno. Somos sabedores todavia que outras medidas são 

indispensáveis para garantir a qualidade do trabalho da enfermagem. Assim, além 
de se assegurar remuneração adequada, é importante que se estabeleça processos 

de educação continuada,  acesso a cursos de aperfeiçoamento, e ainda a garantia 
de ótimas condições de trabalho. Com esse conjunto de iniciativas, os grandes 
beneficiários de todo esse esforço serão os cidadãos brasileiros, especialmente os 

mais pobres. 

Pelas razões expostas, consideramos por demais oportuna a presente 

proposição. Todavia, entendemos ser necessário aperfeiçoarmos os percentuais do 
piso dos Técnicos e Auxiliares de Enfermagem.  A realidade das unidades de saúde 
nos indicam, que tais profissionais têm sido os mais sacrificados de todo o sistema. 

Isso pode ser facilmente constado pelo  seu esforço na realização de inúmeras 
atividades pesadas tanto do ponto de vista físico quanto emocional, por serem os 

que mais diretamente lidam com uma população extremamente carente e muitas 
vezes desesperada. São, quase sempre, os primeiros a sofrerem as conseqüências 
das mazelas de nosso sistema de saúde. 

Assim, apresentamos Emenda que passa o piso salarial do Técnico de 
Enfermagem para setenta por cento do piso salarial do Enfermeiro, e o piso salarial 

do Auxiliar de Enfermagem e Parteira para cinqüenta por cento do piso de 
referencia. 
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Quanto à Emenda Modificativa, de autoria do Deputado Darcisio Perondi, 
que remete às Convenções Coletivas de Trabalho o estabelecimento do Piso 

Salarial dos referidos profissionais da enfermagem, a mesma foi retirada pelo autor 
através do Requerimento n° 311/2009 de 04 de setembro de 2009.   

Diante do exposto, sob ótica desta Comissão, manifestamos nosso voto 

favorável ao Projeto de Lei n. 4.924, de 2009, nos termos da Emenda ora 
apresentada. 

 Sala da Comissão, em 15 de setembro de 2009. 
 

Deputado JOFRAN FREJAT 

Relator 
 

EMENDA MODIFICATIVA  

Dê-se ao art. 2o do projeto a seguinte redação para os incisos I e II, do 
Art. 15-A:: 

"Art. 15-A ................................................... 
................................................................... 

................................................................... 

I - setenta por cento para o Técnico de Enfermagem; 
II - cinqüenta por cento para o Auxiliar de Enfermagem e para a 

Parteira." 

Sala da Comissão, em 15 de setembro de 2009. 

Deputado JOFRAN FREJAT 
 

III - PARECER DA COMISSÃO  

 
A Comissão de Seguridade Social e Família, em reunião ordinária realizada 

hoje, aprovou o Projeto de Lei nº 4.924/2009, com emenda, nos termos do Parecer 
do Relator, Deputado Jofran Frejat. Absteve-se de votar o Deputado Germano 
Bonow.  

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Elcione Barbalho - Presidente, Eduardo Barbosa e Dr. Paulo César - Vice-

Presidentes, Acélio Casagrande, Alceni Guerra, Aline Corrêa, Angela Portela, 
Antonio Bulhões, Armando Abílio, Arnaldo Faria de Sá, Chico D'Angelo, Darcísio 
Perondi, Dr. Talmir, Geraldo Resende, Germano Bonow, Jô Moraes, Jofran Frejat, 

José C. Stangarlini, José Linhares, Lael Varella, Luiz Bassuma, Manato, Maurício 
Trindade, Raimundo Gomes de Matos, Ribamar Alves, Rita Camata, Roberto Alves, 

Saraiva Felipe, Carlos Bezerra, Eleuses Paiva, Fernando Coruja, Jorginho Maluly e 
Mauro Nazif.  

Sala da Comissão, em 16 de setembro de 2009. 
 

Deputada ELCIONE BARBALHO  

Presidente 
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COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO 

 

I – RELATÓRIO 

A proposição busca alterar a Lei nº 7.498, de 1986, que “Dispõe sobre a 
regulamentação do exercício da enfermagem, e dá outras providências” para fixar 

em R$ 4.650,00 (quatro mil seiscentos e cinquenta reais) o piso salarial dos 
enfermeiros, em 50% desse valor o piso salarial dos Técnicos de Enfermagem e, em 

30%, o dos Auxiliares de Enfermagem e Parteiras.  

O Deputado Mauro Nazif justifica o projeto afirmando ser crucial a fixação do 
piso salarial como estímulo ao bom desempenho de determinadas atividades, na 

medida em que permitirá que os profissionais exerçam seu ofício em apenas um 
estabelecimento, em virtude da melhor remuneração.  

A proposição está sujeita à apreciação conclusiva pelas Comissões, em 
regime de tramitação ordinária.  

A Comissão de Seguridade Social e Família (CSSF) aprovou o Projeto de 

Lei com emenda, nos termos do Parecer do Relator, Deputado Jofran Frejat.  

A Emenda aprovada na CSSF visa dar nova redação aos incisos I e II do art. 

15-A da Lei nº 7.498, de 1986,  proposto pelo art. 2º da proposição para fixar o piso 
salarial do Técnico de Enfermagem e dos Auxiliares de Enfermagem e Parteiras, 
respectivamente, em 70% e 50% do valor do piso salarial do Enfermeiro.  

Nesta Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público (CATSP), 
no prazo regimental de cinco sessões, não foram apresentadas emendas ao projeto 

conforme Termo de Recebimento de Emendas datado de 27 de maio de 2011  

É o Relatório. 

II - VOTO Do RELATOR 

Tomamos como base para a elaboração deste voto, parecer não apreciado 
pela CTASP, de lavra do Dep. Sabino Castelo Branco.  

É da competência regimental da CTASP analisar o Projeto de Lei nº 4.924-
A, de 2009, quanto às questões relativas às relações de trabalho.  

A sociedade reconhece a importância da atividade da enfermagem, seja pelo 

Enfermeiro, pelo Técnico de Enfermagem, o Auxiliar de Enfermagem ou a Parteira. 
Nesse sentido, são extremamente relevantes os objetivos do Parlamentar ao 

apresentar a presente proposição que visa fixar um piso salarial para os esses 
profissionais. 

Fixar um piso salarial tem grande impacto para incentivar a boa atuação de 

determinadas atividades, vez que possibilita melhores condições laborais e assegura 
remuneração proporcional às responsabilidades, além de estimular a escolha 

profissional.  

Sabemos que um piso salarial digno desestimula que os trabalhadores 
mantenham diversos empregos em detrimento da saúde deles e de seus pacientes. 

Nossa realidade demonstra que grande parte dos profissionais da saúde se submete 
a longas jornadas e a múltiplos vínculos contratuais.  
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A Emenda adotada pela CSSF, apresentada pelo Relator, Deputado Jofran 
Frejat, adota a mesma linha de raciocínio: 

   Pelas razões expostas, consideramos por demais oportuna a presente 
proposição. Todavia, entendemos ser necessário aperfeiçoarmos os 
percentuais do piso dos Técnicos e Auxiliares de Enfermagem. A realidade 

das unidades de saúde nos indicam, que tais profissionais têm sido os mais 
sacrificados de todo o sistema. Isso pode ser facilmente constado pelo seu 

esforço na realização de inúmeras atividades pesadas tanto do ponto de 
vista físico quanto emocional, por serem os que mais diretamente lidam com 
uma população extremamente carente e muitas vezes desesperada. São, 

quase sempre, os primeiros a sofrerem as conseqüências das mazelas de 
nosso sistema de saúde.  

  Assim, apresentamos Emenda que passa o piso salarial do Técnico de 
Enfermagem para setenta por cento do piso salarial do Enfermeiro, e o piso 
salarial do Auxiliar de Enfermagem e Parteira para cinquenta por cento do 

piso de referência.  

Dessa forma, por entendermos que o objetivo da proposição valoriza os 

profissionais, contribui para a melhoria de seu desempenho e aperfeiçoa o 
atendimento à população, votamos pela aprovação do Projeto de Lei nº 4.924-A, de 
2009, nos termos do parecer aprovado na Comissão de Seguridade Social e Família.   

Sala da Comissão, em 26 de outubro de 2011. 
 

Deputado ASSIS MELO 
Relator 

 
III - PARECER DA COMISSÃO 

 

A Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público, em reunião 
ordinária realizada hoje, aprovou unanimemente o Projeto de Lei nº 4.924-A/09 e a 
emenda adotada pela Comissão de Seguridade Social e Família, nos termos do 

parecer do relator, Deputado Assis Melo.  

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Sebastião Bala Rocha - Presidente, Flávia Morais, Sabino Castelo Branco e 
Laércio Oliveira - Vice-Presidentes, Andreia Zito, Assis Melo, Augusto Coutinho, 
Erivelton Santana, João Bittar, Luciano Castro, Márcio Marinho, Mauro Nazif, 

Policarpo, Roberto Santiago, Sandro Mabel, Silvio Costa, Vicentinho, Walney Rocha, 
Alex Canziani, Amauri Teixeira, André Figueiredo, Daniel Almeida, Nelson Pellegrino 

e Roberto Balestra.  

Sala da Comissão, em 11 de abril de 2012 
 

Deputado SEBASTIÃO BALA ROCHA 
Presidente 

 
FIM DO DOCUMENTO 


